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PREFEITUNÂ MUNIOIPAL DE UOITÀ BONITA

!§r Nc o64/9L

Bde et emb de

II ESIIMÀ À RECETTÀ E flrtrÀ. à DB§PB§À

DO MÜI{ICÍSIO Its MOITÀ BOMTA PÂ3À

o ExmcÍc]o ErN.[NcEIao xE 1.992.'l

0 sRET'Erfo ruuNICI?ÂL DE i\{01IÂ BCTIITÀ, ESTÀ,o DE SERGIPE,

.,^ no uso tlas atribuiçõea que the são conf ericlas por !ei.
Faç o saber que a Câmara Mu::i ci p a.1, aproyou e eu sancio-

no a segui.nte trei:
â,rt. 1§ - 0 o:çanente gera]. do lfunicípÍo cle Iltoita Boni-

tal para o Exercício Finarrceiro ô,e L.992t d.i scrininatto pelos anexos in
tegrantes desta trei, estjaa a Becelta e fixa a Despesa en Cü 97O.OOA./
ooor0o.

Àrt. A - À Beoeita seú realizada aedtlante a arecacla-

ção das nrbr{.cas na fo:ma da LegÍs.Lação en vlgor e ila6 es[reclflcações
coastaDtee do aaexo nl 2 tta lei tr.ecteral ú 4.320/64r ê clê acor"ôo c orn I

os segulnte e alesalobraEentoe:

l- - HEgErrÀ§ coBEENgES. .Crt 821.00O.00O,0O

l-.1.- Receita [ributá:Éâ.o..oo ...Cú 16.500.OOO1oo

1.2i- Beceltas ôe Contzl.trulções........&l 3.0@.00O1@

L.3.- Receita Patr-imoniÀl.... ....C| L.OOO.OOOTOO

1.4.- llransf,erências Co:rentes. ..6785.50O.OOO,OO

l-.5.- 0utras Seoeitas Co:rentes. .. . . . ..Crt 15.O00.0001O0
2 - REqEITÀS B CAStÍtÍJ. ......6 149.O0O.OOO,OO

2.1.- ÀIíenação de Bene M. e In6veis...Gl 5.O@.0001@

2.2.- llransfer€nclas de Capital. .Cú13O.0O0.O0OeOO

2.3.- Outras Beceitas d.e Capitatr.......Cú L4.OOO.OOO,0O

l0TÀ[ DAS RECEf,TÀS. .........!',;.CC gTo.ooo.oooroo



PREFEITUNÀ MUNICIPÀL DE MOITA BONITA

lrt. 3, - À alespêsa será rea]-i zacla na fo:ra espeoifice,
dla nos anexos ils 4 e 5 tta I,el FeileraL r,p 4iZA/64, eonforms o seguln
te tlesôobramento:

D8§PE§ ÀS POR CÀISC.OnIÀS ECo§oMICÀS:

oL - DE$ESÀS COSRSNTES. .....Cü 689.300.000100

02 - LESESÀS D8 cAgrrÀI,.... 280 700.000 oo

EOEIL DÀ§ IE§PE§AS. .. . . . . .. .'..Cú 97O.OOO.OOO, OO

Àrt. 4! - Flca o Execrutivo autori-aad,o a:
I - Ef,etuar opêrações d.e Cré&ltos por anteci.paçã.o êe

Beceltal atê o Linlt e Ae Zfi(rt':Late e singe psr. r
cento) da Recelta estimacla.

II - procedler à aberüura tle Cr6ditos Supl_oeatares ,/
at6 o l-rrnite d,e 8@ (oitenta por cento), do 0rçg
meato (la Destrlesal nos tataog ôo arü. T! da lei
h, 4.320 de 1T de na$ço ale !.964.

Àrt. 5t - Esta lei eatrará em rrigor a 1s cle Jafleiro t
de L.t92.s ?evogadao às 4isposições em contrárjo.

?refei.tura Mu:ricipal cle Moita Bonita(Se) e en 18 de Se
tembro de 1.991.

feito paJ.

UD À
Chef de Gabi te


